
Decretos

DECRETO Nº 55.030, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Administração 
Geral do Estado, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

430.000.000,00 (Quatrocentos e trinta milhões de 
reais), suplementar ao orçamento da Administração 
Geral do Estado, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
4 6 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL
 RESGATADO 1  430.000.000,00
 T O T A L 1  430.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
 INTERNA   430.000.000,00
  1 6 430.000.000,00
 T O T A L   430.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA
 POR CONTRATO 1  430.000.000,00
 T O T A L 1  430.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
 INTERNA   430.000.000,00
  1 2 430.000.000,00
 T O T A L   430.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 6 430.000.000,00
 NOVEMBRO   430.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 2 430.000.000,00
 NOVEMBRO   430.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 430.000.000,00 430.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    430.000.000,00 430.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.031, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Faculdade de 
Medicina de Marília - FAMEMA, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 54.900,00 

(Cinquenta e quatro mil, novecentos reais), suplementar 
ao orçamento da Faculdade de Medicina de Marília 
- FAMEMA, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43065 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
 - FAMEMA
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  54.900,00
 T O T A L 1  54.900,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. E FAC   54.900,00
  1 3 54.900,00
 T O T A L   54.900,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43065 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
 - FAMEMA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  54.900,00
 T O T A L 1  54.900,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5273 APERFEIÇOAMENTO AÇÕES SAÚDE
 PROMOV HO   54.900,00
  1 3 54.900,00
 T O T A L   54.900,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 54.900,00 54.900,00 0,00
TOTAL GERAL    54.900,00 54.900,00 0,00

DECRETO Nº 55.032, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
“José Gomes da Silva” - ITESP, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e 
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 150.000,00 

(Cento e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamen-
to da Fundação Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de outu-
bro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  10.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  40.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  100.000,00
 T O T A L 1  150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1710.4960 ASSIST.TÉCN.EXT.RURAL BENEF.
 REF.AGRÁRI   150.000,00
  1 3 10.000,00
  1 4 140.000,00
 T O T A L   150.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  150.000,00
 T O T A L 1  150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1719.5922 PROMOÇÃO DA DEFESA DOS DIREITOS
 HUMAN   150.000,00
  1 3 150.000,00
 T O T A L   150.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
 T O T A L 1 3 10.000,00
 OUTUBRO   10.000,00
 T O T A L 1 4 140.000,00
 OUTUBRO   140.000,00
 T O T A L G E R A L   150.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 150.000,00
 OUTUBRO   150.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 150.000,00 150.000,00 0,00
TOTAL GERAL    150.000,00 150.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.033, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Clube das Mães Creche 
Dona Anita Costa, do imóvel localizado 
no Município de São Carlos e destina à 
Secretaria da Segurança Pública, a admi-
nistração de parte do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista do parecer 
do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Clube das Mães Creche Dona Anita 
Costa, entidade filantrópica, de parte de um imóvel 
localizado na Rua Conde do Pinhal, nº 1549, no Municí-
pio de São Carlos, com 3.797,70m2 (três mil, setecentos 
e noventa e sete metros quadrados e setenta decíme-
tros quadrados), conforme descrito e caracterizado nos 
autos do protocolo GS-4.876/05-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á a atividades de atendimento 
à infância.

Artigo 2º - Fica destinada à Secretaria da Segurança 
Pública, a administração de parte de um imóvel locali-
zado entre as Ruas Conde de Pinhal, Riachuelo, Major 
José Inácio e Aquidaban, Município de São Carlos, 
com 3.712,70m2 (três mil, setecentos e doze metros 
quadrados e setenta decímetros quadrados), conforme 
descrito e caracterizado nos autos do protocolo GS-
4.876/05-SSP/SP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo será utilizado para a instalação da sede do 
Posto 5, do 2º Subgrupamento, do 16º Grupamento de 
Bombeiros, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da 
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogados os Decretos nº 
43.257, de 29 de junho de 1998, e nº 45.420, de 17 de 
novembro de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.034, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Sorocaba, o 
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Sorocaba, um imóvel consis-
tente em terreno com 4.846,00m2 (quatro mil, oitocen-
tos e quarenta e seis metros quadrados), área contigua 
ao Aeroporto “Bertran Luiz Leupoldz”, localizado na 
Avenida Santos Dumont, nº 1.275, naquele município, 
matriculado sob os nºs 43.704 e 92.284 no 1º Cartório 
de Registro de Imóveis de Sorocaba, objeto da Lei 
municipal nº 8914, de 14 de setembro de 2009, confor-
me identificado nos autos do processo PMESP-394/09 
(Prot. GS-12192/09-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à instalação da sede da Base 
de Radiopatrulha Aérea da Polícia Militar no município, 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria 
da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 

2009.

Atos do Governador
PROGRAMA 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

CONSELHO GESTOR

Deliberação CGPPP-1, de 29-9-2009
O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Públi-

co-Privadas, tendo em vista a aprovação da matéria 
contida no segundo assunto da ordem do dia da 30º 
Reunião Ordinária, realizada em 29-9-2009, delibera:

Artigo 1º - Fica criado, junto à Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos, diretamente subordinado ao 
titular da Pasta, Grupo Técnico de Trabalho para acom-
panhar e avaliar o desenvolvimento da modelagem do 
projeto de PPP denominado SIM - Sistema Integrado 
Metropolitano voltado à prestação do Serviço de Trans-
porte Público Coletivo na Região Metropolitana da 
Baixada Santista - RMBS.

Artigo 2º - O referido Grupo de Trabalho será inte-
grado pelos seguintes membros:
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